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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO Nº 3444/2023
REFERÊNCIA: GP - VETO - PROCESSO N. 1296/2023
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR

 

Ementa: GP 113/2023 PRE LEG
0071/2023 VETO TOTAL AO PROJETO
DE LEI 0680/2023, QUE " DISÕE SOBRE
O RECONHECIMENTO DO ESTADO DE
EMERGÊNCIA CLIMÁTICA E
ESTABELECE A META DE
NEUTRALIZAÇÃO DAS EMISSÕES DE
GASES DE EFEITO ESTUFA EM
PETRÓPOLIS ATÉ 2050", DE AUTORIA
DO VEREADOR YURI MOURA.

I - RELATÓRIO:

     Trata-se de veto total (GP n.º 113/2023, CMP 1296/2023), cujas razões foram encaminhadas, por meio de
parecer, pelo Prefeito do Município de Petrópolis, ao Projeto de Lei CMP 0680/2023, de autoria do Vereador
Yuri Moura, que “dispõe sobre o reconhecimento do estado de emergência climática e estabelece a meta de
neutralização das emissões de gases de efeito estufa em Petrópolis até 2050”.

   A mensagem de veto foi devidamente protocolizada e encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação para a verificação de sua constitucionalidade e legalidade.

   É o relatório. Passo a opinar.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO:

      A presente mensagem, encaminhada pelo Prefeito do Município de Petrópolis (GP n.º 113/2023, CMP
1296/2023), tem por objetivo vetar totalmente o Projeto de Lei CMP 0680/2023, de autoria do Vereador Yuri
Moura, que “dispõe sobre o reconhecimento do estado de emergência climática e estabelece a meta de
neutralização das emissões de gases de efeito estufa em Petrópolis até 2050”.

   O Prefeito Municipal, em sua mensagem de veto total, justifica que:

“(...) Apesar da importância da matéria de que se
ocupa o referido projeto, fui levado à contingência de
vetá-lo em virtude de ocorrência de perda de objeto,
tendo em vista que já há decreto municipal que versa
sobre o assunto e flagrante vício de iniciativa. (...)”

   De início, há de se ter em conta que a matéria, objeto do Projeto de Lei n.º 0680/2023, ora vetado, encontra-
se entre aquelas de iniciativa parlamentar, motivo pelo qual, nos termos do art. 59 da Lei Orgânica do Município
de Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012), não assiste razão ao Prefeito em
vetá-la.

   Em segundo, enfatize-se que o Projeto de Lei supramencionado não interfere na estrutura e organização da
Administração Pública Municipal, não esbarrando, de modo algum, nas matérias de iniciativa reservada ao
Prefeito Municipal, previstas no art. 60, incisos I a IV e art. 78, incisos I a XLI, da Lei Orgânica do Município de
Petrópolis. Assim, NÃO há que se falar em vício formal de inconstitucionalidade, devendo este Plenário votar
pela DERRUBADA DO VETO em tela.

   Cumpre observar também que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Petrópolis/RJ (Lei n.º
025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município para legislar sobre interesse local. AssimPágina: 1
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prescrevem o art. 30, inciso I e art. 16, § 3.º, respectivamente:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)”

 

“Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo
quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de
sua população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo não
esgotam o exercício privativo de outras, na forma da
lei, desde que atendam ao peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de sua população e não
conflitem com a competência federal e estadual. (...)”

     Não se perca de vista que, nos termos da Carta Magna, a matéria objeto do Projeto de Lei, sob análise,
encontra-se entre aquelas de competência comum e concorrente entre os entes da Federação Brasileira,
cabendo aos Municípios suplementar a legislação estadual e federal naquilo que não lhes contrariar. Confira-
se:

“Art. 23. É competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

(…)

VI - proteger o meio ambiente e combater a
poluição em qualquer de suas formas;

(…)”

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:

(…)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção do meio ambiente e controle da poluição;

(…)

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a
competência da União limitar-se-á a estabelecer
normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre
normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

(…)”

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

(…)

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber; Página: 1
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(…)”

 

     Ademais, frise-se que a proposição legislativa, em comento, encontra-se em perfeita consonância com a
Constituição Federal que, em matéria de meio ambiente, assim prevê no art. 225, §1.º, inciso V:

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e
futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito,
incumbe ao Poder Público:

(…)

V - controlar a produção, a comercialização e o
emprego de técnicas, métodos e substâncias que
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e
o meio ambiente;

(…)”

 

      Na mesma senda, a proposição em destaque, está alinhada com a Política Nacional sobre Mudança do
Clima (Lei Federal n.º 12.187/2009), que estabelece que as ações dela decorrentes sejam executadas sob a
responsabilidade dos entes políticos e dos órgãos da administração pública, tendo como objetivo a “(...)
consonância com o desenvolvimento sustentável a fim de buscar o crescimento econômico, a
erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais (…)” . Senão, veja-se:

“Art. 3o A PNMC e as ações dela decorrentes,
executadas sob a responsabilidade dos entes
políticos e dos órgãos da administração pública,
observarão os princípios da precaução, da
prevenção, da participação cidadã, do
desenvolvimento sustentável e o das
responsabilidades comuns, porém diferenciadas,
este último no âmbito internacional, e, quanto às
medidas a serem adotadas na sua execução, será
considerado o seguinte:

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das
presentes e futuras gerações, para a redução dos
impactos decorrentes das interferências antrópicas
sobre o sistema climático;

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou
minimizar as causas identificadas da mudança
climática com origem antrópica no território
nacional, sobre as quais haja razoável consenso
por parte dos meios científicos e técnicos
ocupados no estudo dos fenômenos envolvidos;

III - as medidas tomadas devem levar em
consideração os diferentes contextos
socioeconomicos de sua aplicação, distribuir os
ônus e encargos decorrentes entre os setores
econômicos e as populações e comunidades
interessadas de modo equitativo e equilibrado e
sopesar as responsabilidades individuais quanto à
origem das fontes emissoras e dos efeitos
ocasionados sobre o clima;

IV - o desenvolvimento sustentável é a condição
para enfrentar as alterações climáticas e conciliar o
atendimento às necessidades comuns e

Página: 1
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particulares das populações e comunidades que
vivem no território nacional;

V - as ações de âmbito nacional para o
enfrentamento das alterações climáticas, atuais,
presentes e futuras, devem considerar e integrar as
ações promovidas no âmbito estadual e municipal
por entidades públicas e privadas; (…)”

 

 

“Art. 4o A Política Nacional sobre Mudança do
Clima - PNMC visará:

I - à compatibilização do desenvolvimento
econômico-social com a proteção do sistema
climático;

II - à redução das emissões antrópicas de gases de
efeito estufa em relação às suas diferentes fontes;

III – (VETADO);

IV - ao fortalecimento das remoções antrópicas por
sumidouros de gases de efeito estufa no território
nacional;

V - à implementação de medidas para promover a
adaptação à mudança do clima pelas 3 (três)
esferas da Federação, com a participação e a
colaboração dos agentes econômicos e sociais
interessados ou beneficiários, em particular
aqueles especialmente vulneráveis aos seus
efeitos adversos;

VI - à preservação, à conservação e à recuperação
dos recursos ambientais, com particular atenção aos
grandes biomas naturais tidos como Patrimônio
Nacional;

VII - à consolidação e à expansão das áreas
legalmente protegidas e ao incentivo aos
reflorestamentos e à recomposição da cobertura
vegetal em áreas degradadas;

VIII - ao estímulo ao desenvolvimento do Mercado
Brasileiro de Redução de Emissões - MBRE.

Parágrafo único. Os objetivos da Política Nacional
sobre Mudança do Clima deverão estar em
consonância com o desenvolvimento sustentável a
fim de buscar o crescimento econômico, a
erradicação da pobreza e a redução das
desigualdades sociais.”

      Note-se, por fim, que o objetivo do ilustre Vereador Yuri Moura é “dar validade ao art. 7.º do Decreto
Federal n.º 9.578/2018 (dispõe sobre o Fundo Nacional sobre Mudança Climática), buscando incentivar
o uso de recursos públicos federais para a concretização de projetos, estudos, políticas públicas e
empreendimentos que contribuam para uma economia livre de combustíveis fósseis (...)” prevendo a
possibilidade de implementação de “(...) uma política fiscal, pelo Poder Executivo, que permita
diversificar fontes de receitas e alcance a descarbonização nas finanças públicas”. Observe-se o que diz
o dispositivo mencionado:

“Art. 7º A aplicação dos recursos do FNMC poderá ser
destinada às seguintes atividades:

I - educação, capacitação, treinamento e mobilização
na área de mudanças climáticas;
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II - ciência do clima, análise de impactos e
vulnerabilidade;

III - adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos
impactos das mudanças climáticas;

IV - projetos de redução de Emissões de Gases de
Efeito Estufa - GEE;

V - projetos de redução de emissões de carbono pelo
desmatamento e pela degradação florestal, com
prioridade para áreas naturais ameaçadas de
destruição e relevantes para estratégias de
conservação da biodiversidade;

VI - desenvolvimento e difusão de tecnologia para
mitigação de emissões de GEE;

VII - formulação de políticas públicas para solução dos
problemas relacionados com emissão e mitigação de
emissões de GEE;

VIII - pesquisa e criação de sistemas e metodologias
de projeto e inventários que contribuam para redução
das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para
redução das emissões de desmatamento e alteração
de uso do solo;

IX - desenvolvimento de produtos e serviços que
contribuam para a dinâmica de conservação ambiental
e de estabilização da concentração de gases de efeito
estufa;

X - apoio às cadeias produtivas sustentáveis;

XI - pagamentos por serviços ambientais às
comunidades e aos indivíduos cujas atividades
comprovadamente contribuam para a estocagem de
carbono, atrelada a outros serviços ambientais;

XII - sistemas agroflorestais que contribuam para
redução de desmatamento e absorção de carbono por
sumidouros e para geração de renda; e

XIII - recuperação de áreas degradadas e restauração
florestal, entre as quais terão prioridade as áreas de
reserva legal, as áreas de preservação permanente e
as áreas prioritárias para a geração e a garantia da
qualidade dos serviços ambientais. (...)”

   Portanto, estando o Projeto de Lei CMP 0680/2023, do nobre Vereador Yuri Moura, em conformidade com a
Constituição Federal e com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis, opina-se desfavoravelmente ao Veto
Total em questão (GP n.º 113/2023, CMP 1296/2023) e pela sua DERRUBADA.

III – CONCLUSÃO

     Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,
manifesta-se DESFAVORAVELMENTE ao Veto Total (GP n.º 113/2023, CMP 1296/2023) e pela sua
DERRUBADA.

 Sala das Comissões em  21 de Março de 2023
   

__________________
DOMINGOS PROTETOR
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